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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.431, de 22 de março de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Cultural de Radiodifusão Independente - ACRDI a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São Sebastião 
do Passé, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Edmar Alvea de J8SUS

Brasili •• DFíl.3-I'1::f2-HJ J :lO

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nO 53900.041564/2015-18, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural de Radiodifusão Independente - ACRDI, inscrita no CNPJ n° 04.466.642/0001-
31, explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de Novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé, estado da Bahia, em conformidade com o que
dispõe o caput do art 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nO4728/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nO 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1431, de 22 de Março de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais,.arenovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assillado eletrollicamellte por: Marcos Cesar POlltes



PORTARIA Nº 1431/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000692/2001 e nº
53900.041564/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE- ACRDI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/03/2018, às 19:30, conforme art. 3º, 111. "b", das Portarias MCnº 89/2014
e MCTICnº 34/2016.

!!l' .,
A autenticidade deste documento pode ser.conferidanosite',
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2738945 e o código CRC4802F6B2.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18

"-." .'.

SEInº 2738945

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34561/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041564/2015-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4660272 e o código CRC B55C937E.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 4660272
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.041564/2015-18

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
CNPJ: 04.466.642/0001-31
Serviço: Radiodifusão Comunitária
UF: BA
Localidade: São Sebastião do Passé
Tipo: Renovação - Rádio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2834471 e o código CRC 8CD12D06.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 2834471
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18501/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.041564/2015-18.
Processo de Outorga nº: 53640.000692/2001-14.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé,
estado da Bahia, por meio da Portaria nº 210, publicada no DOU de 10/5/2004, e
Decreto Legislativo nº 1042, publicado no DOU de 28/11/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 28/11/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 28/10/2005, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 18/08/2015, às 14:02, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0669162 e o código CRC 47EBB5FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 18501 (0669162)         SEI 53900.041564/2015-18 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26779/2015/SEI-MC

Brasília, 18 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI.
Rua José Nicolau Figueiroa, nº 141 - Bairro: São Roque

43.850-000 - São Sebastião do Passé - BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041564/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18501/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da
referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0669167 e o código CRC CEBA33C4.
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1 6 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 5 8 4 . 0 0 0 1 Apoio a Projetos de Regularização Fundiária Susten-
tável de Assentamentos Informais em Áreas Urbanas
- Nacional

F 3 40 0179 919.610

1 6 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 5 8 4 . 0 0 0 1 Apoio a Projetos de Regularização Fundiária Susten-
tável de Assentamentos Informais em Áreas Urbanas
- Nacional

F 3 90 0179 480.000

1 5 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 5 7 2 . 0 0 2 0 Apoio a Prevenção e Erradicação de Riscos em As-
sentamentos Precários - na Região Nordeste

F 3 90 0179 945.000

1 5 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 5 7 2 . 0 0 3 0 Apoio a Prevenção e Erradicação de Riscos em As-
sentamentos Precários - na Região Sudeste

F 3 90 0179 1.215.000

1 5 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 5 7 2 . 0 0 4 0 Apoio a Prevenção e Erradicação de Riscos em As-
sentamentos Precários - na Região Sul

F 3 90 0179 300.000

TO TA L 4.326.610

ANEXO II ACRÉSCIMO

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

1 5 . 8 4 6 . 11 3 6 . 0 6 4 2 . 0 0 0 1 Apoio à Implementação dos Instrumentos Previstos
no Estatuto das Cidades e à Elaboração de Planos
Diretores - Nacional

F 3 30 0100 317.000

1 5 . 8 4 6 . 11 3 7 . 0 6 0 2 . 0 0 0 1 Apoio à Elaboração de Planos de Reabilitação de
Áreas Urbanas Centrais - Nacional

F 3 30 0100 150.000

1 6 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 5 8 4 . 0 0 0 1 Apoio a Projetos de Regularização Fundiária Susten-
tável de Assentamentos Informais em Áreas Urbanas
- Nacional

F 3 30 0179 919.610

1 6 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 5 8 4 . 0 0 0 1 Apoio a Projetos de Regularização Fundiária Susten-
tável de Assentamentos Informais em Áreas Urbanas
- Nacional

F 3 50 0179 480.000

1 5 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 5 7 2 . 0 0 2 0 Apoio a Prevenção e Erradicação de Riscos em As-
sentamentos Precários - na Região Nordeste

F 3 40 0179 845.000

1 5 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 5 7 2 . 0 0 2 0 Apoio a Prevenção e Erradicação de Riscos em As-
sentamentos Precários - na Região Nordeste

F 3 30 0179 100.000

1 5 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 5 7 2 . 0 0 3 0 Apoio a Prevenção e Erradicação de Riscos em As-
sentamentos Precários - na Região Sudeste

F 3 40 0179 1.215.000

1 5 . 8 4 6 . 11 2 8 . 0 5 7 2 . 0 0 4 0 Apoio a Prevenção e Erradicação de Riscos em As-
sentamentos Precários - na Região Sul

F 3 40 0179 300.000

TO TA L 4.326.610

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID82079-0> PORTARIAS DE 28 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

206 53000.007343/02 Associação Comunitária Horeb de Fernando Pres-
tes

Fernando Prestes/SP

207 53000.007407/02 Associação da Juventude do Município de Montes
Altos - MA

Montes Altos/MA

208 53103.000622/99 Associação Comunitária dos Pequenos Produtores
Rurais do Município de Itaquitinga

Itaquitinga/PE

209 53103.000859/98 ASDECA - Associação de Desenvolvimento Co-
munitário Alegriense

Chã de Alegria/PE

210 53640.000692/01 Associação Cultural de Radiodifusão Independente
- ACRDI

São Sebastião do Pas-
sé/BA

2 11 53650.002155/98 Associação Comunitária Pró-Cidadania de Croatá
II

Pacajus/CE

212 53710.000790/98 Associação Comunitária de Radiodifusão e Servi-
ços Sociais "José Fernandes da Silva"

Guapé/MG

213 53710.000948/98 Associação Comunitária Educativa Coronel Mur-
tense de Radiodifusão

Coronel Murta/MG

214 53710.001659/98 Associação Comunitária Ituiutabana de Desenvol-
vimento Artístico Cultural e Social

Ituiutaba/MG

215 53730.000466/99 Associação Comunitária dos Moradores de Seridó São Vicente do Seri-
dó/PB

216 53740.002003/99 Associação dos Amigos da Rádio Comunitária de
Jacinto Machado - SC

Jacinto Machado/SC

217 53770.000185/99 Associação Cultural e Comunitária de Locutores
Aperibeenses (A.C.C.L.A)

Aperibé/RJ

218 53820.000918/98 Associação Comunitária e Cultural Porto União Porto União/SC
219 53830.000085/02 Associação Comunitária de Comunicação "Alter-

nativa FM"
Mirante do Paranapa-
nema/SP

220 53830.000908/02 Sociedade Comunitária Costa Sul - SCCS São Sebastião/SP
221 5 3 8 3 0 . 0 0 11 3 4 / 0 0 Associação para o Desenvolvimento Sustentável de

Ribeira - ADS Ribeira
Ribeira/SP

222 53830.002443/02 Associação São Benedito de Sales Sales/SP

EUNÍCIO OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID82555-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 524, DE 4 DE MAIO DE 2004

Proposta de Norma Para Certificação e Ho-
mologação de Acumuladores Chumbo-Áci-
do Estacionários Regulados por Válvula.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 298, realizada em 28 de abril de
2004, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do Re-
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de
Norma Para Certificação e Homologação de Acumuladores Chumbo-
Ácido Estacionários Regulados por Válvula, na forma do Anexo à
presente Consulta Pública.

A presente proposta de norma tem por objetivo uniformizar
os procedimentos de certificação de produtos para telecomunicações
da categoria III, de acordo com as disposições estabelecidas no Re-
gulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Te-
lecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 242, de 30 de no-
vembro de 2000.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas,
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública, disponível no endereço Internet
http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 7 de junho de 2004, fazendo-se acompanhar de textos al-
ternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de inclusão
ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 18h do
dia 3 de junho de 2004, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SUPERINTENDENTE DE RADIOFREQÜÊNCIA E FIS-
CALIZAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA N.° 524, DE 4 DE MAIO DE
2004

Proposta de Norma Para Certificação e Homologação de
Acumuladores Chumbo-Ácido Estacionários Regulados por Válvula.

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

70070-940 - Brasília - DF - Fax. (061) 312-2002
b i b l i o t e c a @ a n a t e l . g o v. b r
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID82531-0> ATO Nº 44.074, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 53500.001556/2001- Determinar a remessa dos
autos do Ato de Concentração ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, com parecer da Anatel, favorável à aprovação da
operação sem restrições.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID82532-0>ATO Nº 44.113, DE 3 DE MAIO DE 2004

Processo n.º 53500.004841/2003. Autoriza a TELEMS CE-
LULAR S.A. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-
cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID82172-0>
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 15 de outubro de 2003

Processo n.º 53508.002.112/2000 - Adoto o Parecer n.º
357/2003/PGF às fls. 51/55 do referido processo, para diante de sua
fundamentação legal, conhecer o Recurso interposto por ATL-AL-
GAR TELECOM LESTE S/A, executante do Serviço Móvel Celular,
na cidade do Rio de Janeiro (R.J.), para no mérito, negar provimento,
mantendo-se desta forma a pena de ADVERTÊNCIA aplicada, em
consonância com o referido parecer e o disposto no artigo 82, pa-
rágrafo 2°, c/c Inciso IX do artigo 77, ambos do Regimento Interno
da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270, de 19/07/2001.

Processo n.º 53508.000.777/2001 - Adoto o Parecer n.º
340/2003/PGFE/Anatel-ER02 às fls. 89/98 do referido processo, para
diante de sua fundamentação legal, conhecer o Recurso interposto por
ATL - ALGAR TELECOM LESTE S.A., executante do Serviço Mó-
vel Celular, na cidade do Rio de Janeiro Nova Iguaçu (R.J.), para no
mérito, negar provimento, mantendo-se desta forma a pena de AD-
VERTÊNCIA aplicada, em consonância com o referido parecer e o
disposto no artigo 82, parágrafo 2°, c/c Inciso IX do artigo 77 do
Regimento interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270, de
19/07/2001.

Processo n.º 53508.000.549/2002 - Adoto o Parecer n.º
341/2003/PGFE/Anatel-ER02 às fls. 106/115 do referido processo,
para diante de sua fundamentação legal, conhecer o Recurso in-
terposto por ATL - ALGAR TELECOM LESTE S.A., executante do
Serviço Móvel Celular, na cidade do Rio de Janeiro (R.J.), para no
mérito, negar provimento, mantendo-se desta forma a pena de MUL-
TA aplicada no valor de R$ 1.340,80 (hum mil, trezentos e quarenta
reais e oitenta centavos), em consonância com o referido parecer e o
disposto no artigo 82, parágrafo 2°, c/c Inciso IX do artigo 77 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270, de
19/07/2001.

Processo n.º 53508.000.564/2002 - Adoto o Parecer n.º
439/2003/PGFE/ER02 às fls. 93/102 do referido processo, para diante
de sua fundamentação legal, não conhecer o Recurso interposto por
ATL - ALGAR TELECOM LESTE S.A., executante do Serviço Mó-
vel Celular, na cidade do Rio de Janeiro (R.J.), mantendo-se desta
forma a pena de MULTA aplicada no valor de R$ 1.340,80 (hum mil,
trezentos e quarenta reais e oitenta centavos), em consonância com o
referido parecer e o disposto no artigo 90, Inciso I, c/c Inciso IX do
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041564/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO INDEPENDENTE-ACRDI

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MARLI NASCIMENTO DOS
SANTOS

007.910.475-47 Outros 11/05/2015
11/05/2017

Raimunda Nonato Rodrigues 744.417.445-87 2º Secretário 11/05/2015
11/05/2017

Valdir Nascimento dos Santos 649.445.905-63 Vice-Presidente 11/05/2015
11/05/2017

(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015

MARIA DE ALMEIDA DOS
SANTOS

508.745.275-20 1º Tesoureiro 11/05/2015
11/05/2017

LUCIANO DE SANTANA DOS
SANTOS

649.451.385-91 Diretor de
Patrimônio

11/05/2015
11/05/2017

MARIA MAXIMA APOLONIO DO
CARMO

212.155.105-00 Diretor Cultural 11/05/2015
11/05/2017

Lídia Maria Rodrigues Venâncio 681.395.945-04 Diretor de
Operações

11/05/2015
11/05/2017

MARCIA REGINA RODRIGUES
VENANCIO

668.252.295-91 2º Tesoureiro 11/05/2015
11/05/2017

Davi Silva dos Santos 887.506.805-44 Presidente 11/05/2015
11/05/2017

Iracy dos Santos Reis 366.353.595-91 1º Secretário 11/05/2015
11/05/2017

JOALDEN DOMINGOS DOS
SANTOS

014.104.655-43 Vice-Diretor de
OPerações

11/05/2015
11/05/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Da análise dos autos, verificou-se que foram encaminhados os seguintes documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 13.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, parágrafo quarto;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Não há previsão.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 14.
Presidente: Davi Silva dos Santos;
Vice-Presidente: Valdir Nascimento dos Santos;
Primeira Secretária: Iracy dos Santos Reis;
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Segunda Secretária: Raimunda Nonata Rodrigues;
Primeira Tesoureira: Maria de Almeida dos Santos;
Segunda Tesoureira: Márcia Regina Rodrigues Venâncio;
Diretora Cultural: Maria Máxima Apolônio do Carmo;
Vice-Diretora Cultural: Marli Nascimento dos Santos;
Diretora de Operações: Lídia Maria Rodrigues Venâncio;
Vice-Diretor de Operações: Joalden Domingos dos Santos;
Diretor de Patrimônio: Luciano de Santana dos Santos.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18 a 22. Não foram encaminhados os de Raimunda Nonata
Rodrigues (Segunda Secretária).
5) CNPJ: fl. 5.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 30 a 33.

PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social não está previsto o Conselho Comunitário. Além disso, não consta cláusula expressa que a
diretoria será reconduzida, no máximo, uma vez.
- A última diretoria conhecida por este Órgão é a nomeada na Ata de 10.9.2003 (fls. 283 a 286 do processo nº
53640.000692/2001), composta por esses membros, novamente nomeados na Ata à fl. 14: Valdir Nascimento dos
Santos ? Presidente; Iracy dos Santos Reis ? Vice Presidente; Raimunda Nonata Rodrigues ? Secretária Geral; Davi
Silva dos Santos ? Segundo Secretário; Lídia Maria Rodrigues Venâncio ? Tesoureira; Luciano de Santana dos
Santos ? Diretor de Operações; Maria de Almeida dos Santos ? Segunda Tesoureira; Maria Máxima Apolônio do
Carmo ? Vice-Diretora de Operações. De acordo com o estatuto social, a diretoria teria mandato de dois anos. Assim,
verificou-se que a Associação deixou de encaminhar as atas de eleição de diretoria de 2003 a 2015.

CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Embora sete diretores tenham o sobrenome ?dos Santos?, não foi verificado vínculo familiar.
- A Associação deixou de encaminhar atas de eleição de diretoria entre os anos de 2003 e 2015.
- Não foram encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade de Raimunda Nonata Rodrigues
(Segunda Secretária).
- No estatuto social não está previsto o Conselho Comunitário. Além disso, não consta cláusula expressa que a
diretoria será reconduzida, no máximo, uma vez.
- Foi elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22439/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.041564/2015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião
do Passé, estado da Bahia.
 

ANÁLISE
2.                        Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. Não consta previsão do

Conselho Comunitário.

 

b. Não consta cláusula de que a

diretoria será reconduzida, no

máximo, por uma vez,

conforme determinação do art.

40, V, b da Norma;

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

A última Ata de eleição

conhecida por este Órgão é a

de 10.9.2003. Por conseguinte,
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Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

de 10.9.2003. Por conseguinte,

verificou-se que não foram

encaminhadas as atas

registradas entre os anos de

2003 e 2015. Portanto, para a

correta instrução do processo, a

entidade deve encaminhá-las.

 

Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

da seguinte Diretora:

 

1 – Raimunda Nonata

Rodrigues (Segunda Secretária)

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                      Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                      Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 05/10/2015, às 09:56, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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08/10/2015, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0751229 e o código CRC B850107D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32537/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI.
Rua José Nicolau Figueiroa, nº 141 - Bairro: São Roque

43.850-000 - São Sebastião do Passé - BA

​CNPJ n° 04.466.642/0001-31

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041564/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22439/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0751297 e o código CRC EA4502BF.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041564/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO INDEPENDENTE-ACRDI

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Davi Silva dos Santos 887.506.805-44 Presidente 11/05/2015
11/05/2017

MARIA DE ALMEIDA DOS
SANTOS

508.745.275-20 1º Tesoureiro 11/05/2015
11/05/2017

Valdir Nascimento dos Santos 649.445.905-63 Vice-Presidente 11/05/2015
11/05/2017

(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015

Lídia Maria Rodrigues Venâncio 681.395.945-04 Diretor de
Operações

11/05/2015
11/05/2017

MARCIA REGINA RODRIGUES
VENANCIO

668.252.295-91 2º Tesoureiro 11/05/2015
11/05/2017

MARLI NASCIMENTO DOS
SANTOS

007.910.475-47 Outros 11/05/2015
11/05/2017

Raimunda Nonato Rodrigues 744.417.445-87 2º Secretário 11/05/2015
11/05/2017

Iracy dos Santos Reis 366.353.595-91 1º Secretário 11/05/2015
11/05/2017

JOALDEN DOMINGOS DOS
SANTOS

014.104.655-43 Vice-Diretor de
OPerações

11/05/2015
11/05/2017

LUCIANO DE SANTANA DOS
SANTOS

649.451.385-91 Diretor de
Patrimônio

11/05/2015
11/05/2017

MARIA MAXIMA APOLONIO DO
CARMO

212.155.105-00 Diretor Cultural 11/05/2015
11/05/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição SEI 0711948).
2) Estatuto Social: fls. 1 a 9 (Petição SEI 0822900).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, parágrafo quarto;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 35 e 36.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 14 (Petição SEI 0711948). (11.5.2015 - 11.5.2017)
Presidente: Davi Silva dos Santos;
Vice-Presidente: Valdir Nascimento dos Santos;
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Secretário(a) Geral: Iracy dos Santos Reis;
Segunda Secretária: Raimunda Nonata Rodrigues;
Tesoureiro(a): Maria de Almeida dos Santos;
Segunda Tesoureira: Márcia Regina Rodrigues Venâncio;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Maria Máxima Apolônio do Carmo;
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Marli Nascimento dos Santos;
Diretora de Operações: Lídia Maria Rodrigues Venâncio;
Vice-Diretor de Operações: Joalden Domingos dos Santos;
Diretor de Patrimônio: Luciano de Santana dos Santos.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18 a 22 (Petição SEI 0711948) e fl. 21 (Petição SEI 0822900).
5) CNPJ: fl. 5 (Petição SEI 0711948).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Petição SEI 0711948).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição SEI 0711948).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 30 a 33 (Petição SEI 0711948).

PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- O mandato da diretoria é de dois anos. Uma vez que constam as atas de 2011 e 2015, verificou-se que não foi
encaminhada a relativa ao ano de 2013.

CONCLUSÕES:
- A Associação deixou de encaminhar ata de eleição de diretoria de 2013.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27229/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.041564/2015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião
do Passé, estado da Bahia.
 

ANÁLISE
2.                        Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015,

publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

O mandato da diretoria é de

dois anos. Uma vez que

constam as atas de 2011 e

2015, verificou-se que não fora

encaminhada a relativa ao ano

d e 2013. Assim, solicita-se à

Entidade que encaminhe a Ata

de eleição da diretoria relativa

ao biênio 2013/2015.

 

Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                 Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 07/12/2015, às 10:20, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0865554 e o código CRC D2F7C69A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40370/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI.
Rua José Nicolau Figueiroa, nº 141 - Bairro: São Roque

43.850-000 - São Sebastião do Passé - BA

​CNPJ n° 04.466.642/0001-31

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041564/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27229/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0865626 e o código CRC 3C85F799.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041564/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO INDEPENDENTE-ACRDI

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3007/02/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0711948).
1.1) Data de postagem/SEI: 10.9.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 1 a 9 (Petição 0822900).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, parágrafo quarto;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 35 e 36.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 14 (Petição 0711948). (11.5.2015 - 11.5.2017)
Presidente: Davi Silva dos Santos;
Vice-Presidente: Valdir Nascimento dos Santos;
Secretário(a) Geral: Iracy dos Santos Reis;
2ª Secretária: Raimunda Nonata Rodrigues; (2009) (2011) (2013)
Tesoureiro(a): Maria de Almeida dos Santos; (2011) (2013)
2ª Tesoureira: Márcia Regina Rodrigues Venâncio; (2011) (2013)
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Maria Máxima Apolônio do Carmo; (2009) (2011) (2013)
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Marli Nascimento dos Santos; (2009) (2011) (2013)
Diretora de Operações: Lídia Maria Rodrigues Venâncio; (2011) (2013)
Vice-Diretor de Operações: Joalden Domingos dos Santos; (2011) (2013)
Diretor de Patrimônio: Luciano de Santana dos Santos. (2011) (2013)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18 a 22 (Petição 0711948) e fl. 21 (Petição 0822900).
5) CNPJ: fl. 5 (Petição 0711948).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Petição 0711948).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0711948).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 30 a 33 (Petição 0711948).

PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Da análise das atas de eleição da diretoria encaminhadas, verificou-se o seguinte: I) a 2ª Secretária, a Diretora
Cultural e de Comunicação Social e a Vice-Diretora Cultural e de Comunicação Social exercem os cargos desde
2009, ou seja, estão há quatro mandatos consecutivos; II) a Tesoureira, a 2ª Tesoureira, a Diretora de Operações, o
Vice-Diretor de Operações e o Diretor de Patrimônio exercem os cargos desde 2011, ou seja, estão há três mandatos
consecutivos. De acordo com o art. 40, V, ?b? da Portaria, isso é vedado, uma vez que só é permitida uma
recondução. Além disso, desrespeitou-se o estatuto social, que prevê, no art. 9º, apenas uma reeleição.
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CONCLUSÕES:

- Não foi realizada nova pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11687/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.041564/2015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE
- ACRDI, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Sebastião do Passé, estado da Bahia, apresentou requerimento de renovação
da autorização/resposta à exigência, conforme Petição 0913503.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Da análise das atas de eleição

da diretoria encaminhadas,

verificou-se o seguinte:

 
I) A 2ª Secretária, Raimunda

Nonata Rodrigues, a Diretora

Cultural e de Comunicação

Social, Maria Máxima Apolônio

do Carmo, e a Vice-Diretora

Cultural e de Comunicação

Social, exercem os respectivos

cargos desde 2009, ou seja,

estão há quatro mandatos

consecutivos;

 
II) A Tesoureira, Maria de

Almeida dos Santos, a 2ª

Tesoureira, Márcia Regina

Rodrigues Venâncio, a Diretora

de Operações, Lídia Maria

Rodrigues Venâncio, o Vice-

Diretor de Operações, Joalden

Domingos dos Santos, e o

Diretor de Patrimônio, Luciano

de Santana dos Santos,

exercem os respectivos cargos

desde 2011, ou seja, estão há

três mandatos consecutivos.
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De acordo com o art. 40, V, "b"

da Portaria, isso é vedado, uma

vez que só é permitida uma

recondução (ou seja, dois

mandatos consecutivos). Além

disso, desrespeitou-se o

estatuto social, que, no art. 9º,

prevê apenas uma reeleição.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

irregularidade seja sanada, ou

seja, que haja nova eleição

para substituição dos

mencionados diretores.

 

Observação: a Ata de eleição

deve estar registrada no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os novos Diretores

eleitos são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há

mais de 10 anos, bem como

que são maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 13/05/2016, às 07:53, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1133053 e o código CRC EE6506A9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17138/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI.
Rua José Nicolau Figueiroa, nº 141 - Bairro: São Roque

43.850-000 - São Sebastião do Passé - BA

​CNPJ n° 04.466.642/0001-31

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041564/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11687/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1133061 e o código CRC DFDD5795.

Ofício nº 17138/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.041564/2015-18
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041564/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO INDEPENDENTE-ACRDI

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Davi Silva dos Santos 887.506.805-44 Presidente 11/05/2015
11/05/2017

(71) 99945866
(71) 36551689

LUCIANO DE SANTANA DOS
SANTOS

649.451.385-91 Diretor de
Operações

03/06/2016
11/05/2017

Valfredo Mota dos Santos 776.578.455-20 Diretor Cultural 03/06/2016
11/05/2017

Joilma de Jesus da Conceição 887.747.165-49 Vice Diretor Cultural 03/06/2016
11/05/2017

Tanice Santana dos Santos 481.156.655-68 2º Secretário 03/06/2016
11/05/2017

Lídia Maria Rodrigues Venâncio 681.395.945-04 Tesoureiro 03/06/2016
11/05/2017

José Carlos da Natividade 189.093.965-04 Diretor de
Patrimônio

03/06/2016
11/05/2017

MARIA MAXIMA APOLONIO DO
CARMO

212.155.105-00 2º Tesoureiro 03/06/2016
11/05/2017

Noélia Maria de Santana 159.623.185-87 Vice-Diretor de
OPerações

03/06/2016
11/05/2017

Iracy dos Santos Reis 366.353.595-91 Secretário Geral 11/05/2015
11/05/2017

Valdir Nascimento dos Santos 649.445.905-63 Vice-Presidente 11/05/2015
11/05/2017

(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0711948).
1.1) Data de postagem/SEI: 10.9.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 1 a 9 (Petição 0822900).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, parágrafo quarto;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 35 e 36.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 14 (Petição 0711948) e fls. 5/6 (Petição 1195904). (11.5.2015/3.
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6.2016 - 11.5.2017). Sem registro.
Presidente: Davi Silva dos Santos;
Vice-Presidente: Valdir Nascimento dos Santos;
Secretário(a) Geral: Iracy dos Santos Reis;
2º(ª) Secretário(a): Tanice Santana dos Santos;*
Tesoureiro(a): Lídia Maria Rodrigues Venâncio;*
2º(ª) Tesoureiro(a): Maria Máxima Apolônio do Carmo;*
Diretor(a) de Operações: Luciano Santana dos Santos;*
Vice-Diretor(a) de Operações: Noélia Maria de Santana;*
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Valfredo Mota dos Santos;*
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Joilma de Jesus da Conceição;*
Diretor(a) de Patrimônio: José Carlos da Natividade.*
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 1 a 4 (Petição 1195904).
5) CNPJ: fl. 5 (Petição 0711948).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Petição 0711948).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0711948).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 30 a 33 (Petição 0711948).

***PENDÊNCIAS:

- Na Ata de eleição da diretoria encaminhada não consta registro.

***CONCLUSÕES:

- As pendências apontadas na Nota Técnica nº 11687/2016 1133053 foram sanadas.
- Apesar de seis dos onze diretores terem o sobrenome ?Santos?, não há relação de parentesco entre eles que
configure vínculo familiar.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19367/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041564/2015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE
- ACRDI, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Sebastião do Passé, estado da Bahia, apresentou resposta à exigência contida na
Nota Técnica nº 11687/2016/SEI-MC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Na Ata de eleição encaminhada

não consta o registro no Órgão

competente.

 
Apesar de a Ata conter a

informação de que estaria

registrada e de que conferia

com a original apresentada,

não consta o número do

registro no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo é necessário que a

Associação encaminhe Ata na

qual conste o número do

registro no Órgão competente.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 04/08/2016, às 10:13, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1269611 e o código CRC 18C9C37C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29048/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI.
Rua José Nicolau Figueiroa, nº 141 - Bairro: São Roque

43.850-000 - São Sebastião do Passé - BA

​CNPJ n° 04.466.642/0001-31

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041564/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19367/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1269684 e o código CRC 42B348B7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29048/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041564/2015-18 - Nº SEI: 1269684
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041564/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO INDEPENDENTE-ACRDI

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Joilma de Jesus da Conceição 887.747.165-49 Vice Diretor Cultural 03/06/2016
11/05/2017

Valfredo Mota dos Santos 776.578.455-20 Diretor Cultural 03/06/2016
11/05/2017

Lídia Maria Rodrigues Venâncio 681.395.945-04 Tesoureiro 03/06/2016
11/05/2017

Tanice Santana dos Santos 481.156.655-68 2º Secretário 03/06/2016
11/05/2017

MARIA MAXIMA APOLONIO DO
CARMO

212.155.105-00 2º Tesoureiro 03/06/2016
11/05/2017

José Carlos da Natividade 189.093.965-04 Diretor de
Patrimônio

03/06/2016
11/05/2017

Iracy dos Santos Reis 366.353.595-91 Secretário Geral 11/05/2015
11/05/2017

Noélia Maria de Santana 159.623.185-87 Vice-Diretor de
OPerações

03/06/2016
11/05/2017

Valdir Nascimento dos Santos 649.445.905-63 Vice-Presidente 11/05/2015
11/05/2017

(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015

LUCIANO DE SANTANA DOS
SANTOS

649.451.385-91 Diretor de
Operações

03/06/2016
11/05/2017

Davi Silva dos Santos 887.506.805-44 Presidente 11/05/2015
11/05/2017

(71) 99945866
(71) 36551689

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0711948).
1.1) Data de postagem/SEI: 10.9.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 1 a 9 (Petição 0822900).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, parágrafo quarto;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 9º;

Página 1 de 129/12/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1593754)         SEI 53900.041564/2015-18 / pg. 81



2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 35 e 36.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 14 (Petição 0711948) e fls. 3 a 5 (Petição 1328644). (11.5.2015/3.6.2016 -
11.5.2017).
Presidente: Davi Silva dos Santos;
Vice-Presidente: Valdir Nascimento dos Santos;
Secretário(a) Geral: Iracy dos Santos Reis;
2º(ª) Secretário(a): Tanice Santana dos Santos;
Tesoureiro(a): Lídia Maria Rodrigues Venâncio;
2º(ª) Tesoureiro(a): Maria Máxima Apolônio do Carmo;
Diretor(a) de Operações: Luciano Santana dos Santos;
Vice-Diretor(a) de Operações: Noélia Maria de Santana;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Valfredo Mota dos Santos;
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Joilma de Jesus da Conceição;
Diretor(a) de Patrimônio: José Carlos da Natividade.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 1 a 4 (Petição 1195904).
5) CNPJ: fl. 5 (Petição 0711948).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Petição 0711948).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0711948).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 30 a 33 (Petição 0711948).

***CONCLUSÕES:

- As pendências apontadas na Nota Técnica nº 11687/2016 1133053 foram sanadas.
- Apesar de seis dos onze diretores terem o sobrenome ?Santos?, não há relação de parentesco entre eles que
configure vínculo familiar.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1520/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e São Sebastião do Passe/BA, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653080 e o código CRC 45A46660.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 1653080
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: São Sebastião do Passé
Município: São Sebastião do Passé Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI CNPJ: 04.466.642/0001-31
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA INDEPENDENTE Bairro: S¶O ROQUE 

Logradouro: RUA JOSE NICOLAU FIGUEIROA, 141 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04466642000131 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 43850000 Logradouro: RUA JOSE NICOLAU FIGUEIROA, 141 

Número: . Complemento: Bairro: S¶O 
ROQUE 

Estado:
BA

Município: São Sebastião do 
Passé

Distrito: São Sebastião do 
Passé

SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 43850000 Logradouro: RUA JOSE NICOLAU FIGUEIROA, 141 

Número: s/n Complemento: Bairro: S¶O ROQUE Estado: BA
Município: São Sebastião do Passé Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/11/2005 Data Limite Instalação: 28/05/2006

Número do Processo: 536400006922001 Fistel: 50400853116

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

210 PortariaPortaria  MCMC  28/04/2004 10/05/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

50246 ATOATO  SCMSCM  12/05/2005 12: 13/05/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1042 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/11/2005 28/11/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

54882 ATOATO  CMPRLCMPRL  19/12/2005 12: 20/12/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI - CNPJ/CPF
(04.466.642/0001-31) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS601

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  01:0001:00 

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.041564/2015-18

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI, entidade executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de São Sebastião do Passe, Estado da Bahia.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
13/03/2017, às 20:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730364 e o código CRC BC2295BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 1730364
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041564/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO INDEPENDENTE-ACRDI

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Iracy dos Santos Reis 366.353.595-91 Secretário Geral 11/05/2015
11/05/2017

Noélia Maria de Santana 159.623.185-87 Vice-Diretor de
OPerações

03/06/2016
11/05/2017

MARIA MAXIMA APOLONIO DO
CARMO

212.155.105-00 2º Tesoureiro 03/06/2016
11/05/2017

José Carlos da Natividade 189.093.965-04 Diretor de
Patrimônio

03/06/2016
11/05/2017

Lídia Maria Rodrigues Venâncio 681.395.945-04 Tesoureiro 03/06/2016
11/05/2017

Tanice Santana dos Santos 481.156.655-68 2º Secretário 03/06/2016
11/05/2017

Joilma de Jesus da Conceição 887.747.165-49 Vice Diretor Cultural 03/06/2016
11/05/2017

LUCIANO DE SANTANA DOS
SANTOS

649.451.385-91 Diretor de
Operações

03/06/2016
11/05/2017

Valdir Nascimento dos Santos 649.445.905-63 Vice-Presidente 11/05/2015
11/05/2017

(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015
(71) 99547845
(71) 31268015

Valfredo Mota dos Santos 776.578.455-20 Diretor Cultural 03/06/2016
11/05/2017

Davi Silva dos Santos 887.506.805-44 Presidente 11/05/2015
11/05/2017

(71) 99945866
(71) 36551689

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0711948).
1.1) Data de postagem/SEI: 10/9/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 1 a 9 (Petição 0822900).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, parágrafo quarto;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 9º (dois anos);
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2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 35 e 36.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 14 (Petição 0711948) e fls. 3 a 5 (Petição 1328644). (11/5/2015*3/6/2016 -
11/5/2017).
Presidente: Davi Silva dos Santos;
Vice-Presidente: Valdir Nascimento dos Santos;
Secretário(a) Geral: Iracy dos Santos Reis;
2º(ª) Secretário(a): Tanice Santana dos Santos;*
Tesoureiro(a): Lídia Maria Rodrigues Venâncio;*
2º(ª) Tesoureiro(a): Maria Máxima Apolônio do Carmo;*
Diretor(a) de Operações: Luciano Santana dos Santos;*
Vice-Diretor(a) de Operações: Noélia Maria de Santana;*
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Valfredo Mota dos Santos;*
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Joilma de Jesus da Conceição;*
Diretor(a) de Patrimônio: José Carlos da Natividade.*
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 1 a 4 (Petição 1195904).
5) CNPJ: fl. 5 (Petição 0711948).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Petição 0711948).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0711948).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 30 a 33 (Petição 0711948).

***PENDÊNCIAS:

- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 11/5/2017.
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- O processo já estava instruído para elaboração de revisão final.
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Apesar de seis dos onze diretores terem o sobrenome ?Santos?, não há relação de parentesco entre eles que
configure vínculo familiar.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20552/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041564/2015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O Processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI, na localidade de São Sebastião do
Passé, estado da Bahia.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 11/5/2017. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é

Nota Técnica 20552 (2195673)         SEI 53900.041564/2015-18 / pg. 89



feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
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Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 06/09/2017, às
09:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/09/2017, às
18:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2195673 e o código CRC 4BA6585E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 2195673
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39063/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI.

Rua José Nicolau Figueiroa, nº 141 - Bairro: São Roque

43.850-000 - São Sebastião do Passé - BA

​CNPJ n° 04.466.642/0001-31

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041564/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20552/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/09/2017, às
18:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2195696 e o código CRC 6ED562AA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 39063/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041564/2015-18 - Nº SEI: 2195696
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041564/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO INDEPENDENTE-ACRDI

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3007/02/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0711948).
1.1) Data de postagem/SEI: 10/9/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 1 a 9 (Petição 0822900).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, parágrafo quarto;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 9º (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 35 e 36.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 2325617. (22/7/2017 - 22/7/2019).
Presidente: Davi Silva dos Santos; (11/5/1975 - 887.506.805-44)
Vice-Presidente: Maria Almeida dos Santos;
Secretário(a) Geral: Tanice Santana dos Santos; (17/3/1967 - 481.156.655-68)
2º(ª) Secretário(a): Beatriz Andrade Santana;
Tesoureiro(a): Raimunda Nonata Rodrigues;
2º(ª) Tesoureiro(a): Maria Máxima Apolônio do Carmo; (28/9/1952 - 212.155.105-00)
Diretor(a) de Operações: Iracy dos Santos Reis; (10/12/1960 - 366.353.595-91)
Vice-Diretor(a) de Operações: Noélia Maria de Santana; (4/4/1954 - 159.623.185-87)
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Valfredo Mota dos Santos; (17/11/1974 - 776.578.455-20)
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Maria da Purificação Mendes;
Diretor(a) de Patrimônio: Joalden Domingos dos Santos.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 1 a 3 (Petição 1195904).
5) CNPJ: fl. 5 (Petição 0711948).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Petição 0711948).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0711948).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 30 a 33 (Petição 0711948).

***PENDÊNCIAS:

- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26951/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041564/2015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE -
ACRDI, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Sebastião do Passé, estado da Bahia, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 20522/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos seguintes

membros da Diretoria:

1 - Maria Almeida dos Santos -

Vice-Presidente;

 
2 - Beatriz Andrade Santana -

2ª Secretária;

 
3 - Raimunda Nonata

Rodrigues - Tesoureira;

 
4 - Maria da Purificação

Mendes - Vice-Diretora Cultural

e de Comunicação Social;

 
5 - Joalden Domingos dos

Santos - Diretor de Patrimônio.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Maria Almeida dos Santos -

Vice-Presidente;

 

2 – Beatriz Andrade Santana -
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Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

2ª Secretária;

 

3 – Raimunda Nonata

Rodrigues - Tesoureira;

 
4 - Maria da Purificação

Mendes - Vice-Diretora Cultural

e de Comunicação Social;

 
5 - Joalden Domingos dos

Santos - Diretor de Patriônio.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
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endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 22/11/2017, às
10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2414493 e o código CRC 14611CCA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 2414493
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50402/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

DAVI SILVA DOS SANTOS

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI (​CNPJ n° 04.466.642/0001-31)

Rua José Nicolau Figueiroa, nº 141 - Bairro: São Roque

43.850-000 - São Sebastião do Passé - BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041564/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26951/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Ofício 50402 (2414584)         SEI 53900.041564/2015-18 / pg. 101



http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2414584 e o código CRC CE0C3EA8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50402/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041564/2015-18 - Nº SEI: 2414584
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.466.642/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/05/2001

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO INDEPENDENTE-ACRDI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA INDEPENDENTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOSE NICOLAU FIGUEIROA
NÚMERO

141
COMPLEMENTO

CASA

CEP

43.850-000
BAIRRO/DISTRITO

SAO ROQUE
MUNICÍPIO

SAO SEBASTIAO DO PASSE
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(071) 6551-689

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/03/2018 às 15:11:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/03/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impres...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAAL DE RADIODIFUSAO INDEPENDENTE-ACRDI

CNPJ: 04.466.642/0001-31

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:12:37 do dia 02/03/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 01/04/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...
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Certidão obtida via Internet SIGEC (2702396)         SEI 53900.041564/2015-18 / pg. 106



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

2 de 2 02/03/2018 15:12
Certidão obtida via Internet SIGEC (2702396)         SEI 53900.041564/2015-18 / pg. 107



Processo nº 53900.041564/2015-18. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI 
Localidade: São Sebastião do Passé / BA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0711948). 
1.1) Data de postagem/SEI: 10/9/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
2) Estatuto Social: fls. 1 a 9 (Petição 0822900). 
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º; 
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; 
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º; 
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, parágrafo quarto; 
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10; 
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16; 
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 9º (dois anos); 
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 35 e 36. 
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 2325617. (22/7/2017 - 22/7/2019). 
Presidente: Davi Silva dos Santos; (11/5/1975 - 887.506.805-44) 
Vice-Presidente: Maria de Almeida dos Santos; (19/9/1969 - 508.745.275-20) 
Secretário(a) Geral: Tanice Santana dos Santos; (17/3/1967 - 481.156.655-68) 
2º(ª) Secretário(a): Beatriz Andrade Santana; (2/10/1944 - 168.368.045-68) 
Tesoureiro(a): Raimunda Nonata Rodrigues; (27/5/1962 - 744.417.445-87) 
2º(ª) Tesoureiro(a): Maria Máxima Apolônio do Carmo; (28/9/1952 - 212.155.105-00) 
Diretor(a) de Operações: Iracy dos Santos Reis; (10/12/1960 - 366.353.595-91) 
Vice-Diretor(a) de Operações: Noélia Maria de Santana; (4/4/1954 - 159.623.185-87) 
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Valfredo Mota dos Santos; (17/11/1974 - 776.578.455-20) 
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Maria da Purificação Mendes dos Santos; (3/3/1952 - 
668.246.995-00) 
Diretor(a) de Patrimônio: Joalden Domingos dos Santos. (25/10/1983 - 014.104.655-43) 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 1 a 3 (Petição 1195904) e fls. 1 a 5 (Petição 
2533557). 
5) CNPJ: CNPJ 2702395. 
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2702396. 
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0711948). 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 30 a 33 (Petição 0711948). 
 
***CONCLUSÕES: 
 
- Embora sete dos 11 diretores tenham o sobrenome “dos Santos”, não há relação de parentesco entre eles 
que configure vínculo familiar. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo, inclusive na Justiça Federal, e não foi verificada irregularidade. 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca 
de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
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Correspondência Eletrônica - 2702401

Data de Envio: 
  05/03/2018 07:16:16

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE -
ACRDI, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé / BA (processo nº 53900.041564/2015-18),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que solicita
renovação de outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Seg, 05 de mar de 2018 14:36

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe
qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI, entidade executante
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
Sebastião do Passé, Estado da Bahia.

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 5 de março de 2018 7:16:18
Assunto: Informação sobre entidade que solicita renovação de
outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE -
ACRDI, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião
do Passé / BA (processo nº 53900.041564/2015-18), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ.pdf
280 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4728/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041564/2015-18.

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé, estado da
Bahia, por meio da Portaria nº 210, publicada no DOU de 10/5/2004, e Decreto
Legislativo nº 1042, publicado no DOU de 28/11/2005.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/11/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 10/9/2015, à fl. 1 (Petição 0711948), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Davi Silva dos Santos;

Vice-Presidente: Maria de Almeida dos Santos;

Secretário(a) Geral: Tanice Santana dos Santos;
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2º(ª) Secretário(a): Beatriz Andrade Santana;

Tesoureiro(a): Raimunda Nonata Rodrigues;

2º(ª) Tesoureiro(a): Maria Máxima Apolônio do Carmo;

Diretor(a) de Operações: Iracy dos Santos Reis;

Vice-Diretor(a) de Operações: Noélia Maria de Santana;

Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Valfredo Mota
dos Santos;

Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Maria da
Purificação Mendes dos Santos;

Diretor(a) de Patrimônio: Joalden Domingos dos Santos.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Petição
0711948)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Petições
0822900,
1195904,

2325617 e
2533557

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 1 a 9
(Petição

0822900)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  Petição
2325617

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 1 a 3
(Petição

1195904) e
fls. 1 a 5
(Petição

2533557)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 30 a 33

(Petição
0711948)

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

fl. 2 (Petição
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6 Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 2 (Petição
0711948)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidão SIGEC
2702396

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2702395

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail
2706827

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 

4.                 Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros
de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da
renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2706906).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041564/2015-18, acompanhado da Portaria que renova,
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pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de São Sebastião do Passé / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000692/2001 e nº
53900.041564/2015-18, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 06/03/2018, às
08:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
08/03/2018, às 10:02, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 12/03/2018, às 16:51, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2706912 e o código CRC 8F4F7793.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 2706912
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.041564/2015-18

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE -
ACRDI

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                       Diante do exposto na Nota Técnica nº 4728/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 2706912), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI, entidade executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Passé/BA, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2734618 e o código CRC 8F063067.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.041564/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
Sebastião do Passé / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000692/2001 e nº
53900.041564/2015-18, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE
- ACRDI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Despacho SEARC 2734618         SEI 53900.041564/2015-18 / pg. 128



Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 2734618
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PORTARIA Nº 1431/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000692/2001 e nº
53900.041564/2015-18, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
INDEPENDENTE - ACRDI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/03/2018, às 19:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2738945 e o código CRC 4802F6B2.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 2738945
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041564/2015-18, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de São Sebastião do Passé / BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/03/2018, às 19:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2738965 e o código CRC 45E73D6F.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 2738965
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 28/03/2018 15:11:02

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4730587

Data prevista de publicação: 29/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10638140 ATO PORTARIA Nº 1366 MIN REN.rtf
577c8b32ae7193d8

aa9ce359ad0a7a28
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638141 ATO PORTARIA Nº 1367 MIN REN.rtf
7033f061b7abe11c

abe4bf4241cbea60
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638142 ATO PORTARIA Nº 1423 MIN REN.rtf
f788e1dfb3373275

1c0bdd31f03b893f
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638143 ATO PORTARIA Nº 1424 MIN REN.rtf
7eeac4bd2c282c5a

c632a4905b56f044
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638144 ATO PORTARIA Nº 1427 MIN REN.rtf
226813ebe81bedf1

17ec3313075ea506
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638145 ATO PORTARIA Nº 1428 MIN REN.rtf
a6c27a49f98f657d

3d4b6298de98e0d1
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638146 ATO PORTARIA Nº 1430 MIN REN.rtf
2a0e33adf858d0e3

04c5126f57423e2d
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638147 ATO PORTARIA Nº 1431 MIN REN.rtf
dad636481a6379f3

00bcd5daf92151b0
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10638148 ATO PORTARIA Nº 1434 MIN REN.rtf
75feabd9f1c2ec50

f0915c3b2d4ecbfa
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10638149 ATO PORTARIA Nº 1508 MIN REN.rtf
906d8a57d849e0c4

fa0ea80b01c9c604
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4730587
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10638150 ATO PORTARIA Nº 2617 MIN REN.rtf
fa52514884952451

a511f13d92b6a7e6
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10638151 ATO PORTARIA Nº 3175 MIN REN.rtf
31792f1c01fa5b6f

693d61bd24ddd4d4
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10638152 ATO PORTARIA Nº 6741 MIN REN.rtf
61caa1b1aecc0d2c

002747fcbce63604
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 82,00 R$ 2.709,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4730587

2 de 2 28/03/2018 15:13
Comprovante IN_EMP_PRT_1431_28/03/2018 (2814118)         SEI 53900.041564/2015-18 / pg. 133



Nº 61, quinta-feira, 29 de março de 2018 29ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018032900029

PORTARIA Nº 1.366/2018/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53790.001312/2001 e nº
53900.029509/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Nova Trento,, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Flores da Cunha/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.367/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53730.000125/1999-10 e nº
53900.026027/2014-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
Novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Desterro, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Desterro / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.423/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.001371/1998 e nº
53000.048845/2013-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Novaresendense de Difusão e Apoio - ANDA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Resende/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.424/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.001344/1998 e
nº 53000.007107/2013-78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE SANTA MARIANA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santa Mariana / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1427/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.001387/1998 e nº
53900.007550/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Dores do Indaiá / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1428/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001306/1999 e nº
53900.042007/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE FREI DIOGO DE PARAMOTI, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Paramoti / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.430/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000837/2001 e nº
53900.016403/2015-88, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de
Desenvolvimento Social E Comunicação Popular de Paraipaba, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paraipaba / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.431/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000692/2001 e
nº 53900.041564/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé
/ BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.434/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000038/2000 e
nº 53900.002972/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL COUTENSE DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Couto de
Magalhães de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.508/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000216/2001 e
nº 53900.026403/2015-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VALE DO IPANEMA FM
ÁGUAS BELAS - PE, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas
Belas / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.602/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar R. A. W. COMUNICAÇÃO E
PUBLICIDADE LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
PACAJÁ, estado do Pará, por meio do canal 47 (quarenta e sete), visando
a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO DE FÁTIMA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 16
(dezesseis), no município de OSASCO, estado de SÃO PAULO, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório
para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
01250.063006/2017-65 e da Nota Técnica nº 5741/2018/SEI-MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o requerimento
de alteração das características técnicas para funcionamento em
tecnologia digital à Agência Nacional de Telecomunicações no prazo
máximo de nove meses antes da data prevista para o desligamento do
sinal analógico na localidade, conforme cronograma definido pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou a
qualquer tempo, após a autorização do respectivo serviço, respeitado o
prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.041564/2015-18.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 1431/2018, de 22 de março de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, renovou-se a outorga da
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE  para o serviço
de radiodifusão comunitária na localidade de São Sebastião do Passé / BA. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia
do processo n º 53900.041564/2015-18, acompanhado do ato de renovação de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2834463 e o código CRC 3C71ECA6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 2834463
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EM nº 00271/2018 MCTIC 
  

Brasília, 24 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.041564/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Sebastião do Passé / BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20969/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em
26/05/2018, às 12:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3005151 e o código CRC 4A748236.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20969/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041564/2015-18 - Nº SEI: 3005151
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.041564/2015-18.

Entidade:Associação Cultural de Radiodifusão Independente- ACRDI

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323460 e o código CRC 259305A3.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.041564/2015-18,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural de Radiodifusão
Independente - ACRDI, inscrita no CNPJ nº 04.466.642/0001-31, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 28 de Novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé, estado da Bahia, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 4728/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1431, de 22
de Março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 4323460
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EM nº 00354/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.041564/2015-18,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural de Radiodifusão Independente - ACRDI, inscrita no CNPJ nº 04.466.642/0001-
31, explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de Novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé, estado da Bahia, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4728/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1431, de 22 de Março de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34561/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041564/2015-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4660272 e o código CRC B55C937E.

Referência: Processo nº 53900.041564/2015-18 SEI nº 4660272
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